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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)
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  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022PREFEITURA DA CIDADE DE

ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.009, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$  2.365.381,00
(Dois  milhões,  trezentos  e  sessenta  e  cinco  mil,
trezentos e oitenta e um reais).

   
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1714, de 30 de
dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

 

Art. 1º- Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2022,
no valor R$ 2.365.381,00 (Dois milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, trezentos e oitenta e
um reais) na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art.  2º-  Os  recursos,  para  atendimento  ao  artigo  anterior,  são  provenientes  das
Anulações das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º
do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 20 de outubro de 2022.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

*com anexos I e II



4 Nº 86 - Armação dos Búzios
21 de outubro de 2022

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

ANEXO I - DECRETO Nº 2009 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.174

33903000

02.01.12

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,TRABALHO E RENDA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEDESER

MATERIAL DE CONSUMO

17.900,00
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

365

0017

2.037

44905200

02.01.11

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ED. INFANTIL

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1.064.481,00
Fonte de Recursos

195 - PRÉ-SAL

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

365

0017

2.037

31900400

02.01.11

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ED. INFANTIL

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

100.000,00
Fonte de Recursos

015 - FUNDEB

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

365

0017

2.037

31901199

02.01.11

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ED. INFANTIL

VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS-OUTROS

300.000,00
Fonte de Recursos

015 - FUNDEB

ATIVIDADE

1 de 3
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ANEXO I - DECRETO Nº 2009 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

361

0017

2.130

31911300

02.01.11

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES -FUNDEB 70%

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

440.000,00
Fonte de Recursos

015 - FUNDEB

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

365

0017

2.037

31900400

02.01.11

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ED. INFANTIL

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

50.000,00
Fonte de Recursos

000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

365

0017

2.037

31901300

02.01.11

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES - ED. INFANTIL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

60.000,00
Fonte de Recursos

000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

361

0017

2.244

31901300

02.01.11

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES - ENS. FUNDAMENTAL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

300.000,00
Fonte de Recursos

000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

ATIVIDADE

2 de 3



6 Nº 86 - Armação dos Búzios
21 de outubro de 2022

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

ANEXO I - DECRETO Nº 2009 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

361

0017

2.244

33904600

02.01.11

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES - ENS. FUNDAMENTAL

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

15.000,00
Fonte de Recursos

000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

04

122

0001

2.006

33903900

02.01.11

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEMED

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

18.000,00
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 2.365.381,00

3 de 3
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ANEXO II - DECRETO Nº 2009 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

08

244

0169

2.388

33903000

02.01.12

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,TRABALHO E RENDA

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Centro de Atendimento ao Trabalhador - CAT

RECRUTAMENTO, PROCESSO DE SELEÇÃO, ORIENTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO PARA A INCLUSÃO NO MERCADO DE TRABALHO.

MATERIAL DE CONSUMO

17.900,00
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

122

0155

2.334

44905200

02.01.11

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Parcerias, Projetos e Programas

INCLUSÃO E MANUTENÇÃO DE PARCERIAS, PROJETOS E PROGRAMAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

18.000,00
Fonte de Recursos

004 - Roy. Prod.

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

361

0156

2.336

33904000

02.01.11

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

Ensino Híbrido

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA (ENSINO HÍBRIDO) - ENSINO FUNDAMENTAL

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

1.064.481,00
Fonte de Recursos

195 - PRÉ-SAL

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

361

0017

2.244

31901199

02.01.11

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

Rede Escolar

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES - ENS. FUNDAMENTAL

VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS-OUTROS

840.000,00
Fonte de Recursos

015 - FUNDEB

ATIVIDADE

1 de 2
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ANEXO II - DECRETO Nº 2009 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

365

0140

1.222

44905100

02.01.11

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO INFANTIL

Nossa Escola

CONSTRUÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS

OBRAS E INSTALAÇÕES

25.000,00
Fonte de Recursos

000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

PROJETO

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

361

0140

1.224

44905100

02.01.11

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

Nossa Escola

CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL

OBRAS E INSTALAÇÕES

400.000,00
Fonte de Recursos

000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

PROJETO

Total da Anulaçao 2.365.381,00

2 de 2
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DELIBERACÃO CME-AB N° 19, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021

Estabelece  normas  para  expedição  de  históricos  escolares,
declarações  de  conclusão  de  série,  procedimentos  para
publicação da relação nominal de concluintes do Ensino Médio
e  expedição  de  cer�ficados/diplomas  da  Rede  Municipal  de
Ensino de Armação dos Búzios, revoga a Deliberação CME-AB
N° 17/2015.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO que  a  Lei  Federal  nº  9.394/1996  (Diretrizes  de  Bases  da  Educação  Nacional)  fixa como
incumbência do Município autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do Sistema de Ensino;

CONSIDERANDO que  o  Plano  Municipal  de  Educação  estabelece  proposta  de  direitos  e  obje�vos  de
aprendizagem e desenvolvimento aos alunos de Ensino Médio, buscando parceria com o Estado, visto que a
própria Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

CONSIDERANDO a Resolução CEB/CNE nº 04 de 13/07/2010 que define as Diretrizes Curriculares Nacionais
Gerais para a Educação Básica; 

CONSIDERANDO a Deliberação CEE nº 357, de 26 de julho de 2016 que estabelece normas para expedição de
históricos escolares, declarações de conclusão de série,  cer�ficados de conclusão de cursos  ou etapas da
Educação Básica e diplomas no Sistema de Ensino do Estado do Rio de Janeiro, revoga as Deliberações CEE
221/1997 e 292/2004, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Parecer nº 02, de 11 de dezembro de 2017 que aprova o Regimento Escolar Básico da Rede
Municipal de Ensino de Educação Infan�l, de Ensino Fundamental e Ensino Médio (regular e na modalidade de
Educação de Jovens e Adultos), da Rede Municipal de Ensino de Armação dos Búzios;

CONSIDERANDO a  DCNEM -  Resolução CEB/CNE nº  02 de 30/01/2012,  que define Diretrizes  Curriculares
Nacionais para o Ensino Médio;

CONSIDERANDO a  Resolução  nº  3,  de  21  de  novembro  de  2018,  que  atualiza  as  diretrizes  curriculares
nacionais para o Ensino Médio;

CONSIDERANDO a Resolução nº 4, de 17 de dezembro de 2018 que ins�tui a Base Nacional Comum Curricular
na Etapa do Ensino Médio (BNCC-EM), como etapa final da Educação Básica, nos termos do ar�go 35 da LDB,
completando o conjunto cons�tuído pela BNCC da Educação Infan�l e do Ensino Fundamental, com base na
Resolução CNE/CP nº 2/2017, fundamentada no Parecer CNE/CP nº 15/2017;

DELIBERA:

Art. 1º A expedição de históricos escolares, declarações de conclusão de série, procedimentos para publicação
da relação nominal de concluintes do Ensino Médio e expedição de cer�ficados/diplomas da Rede Municipal
de Ensino de Armação dos Búzios,  são da exclusiva responsabilidade da ins�tuição de ensino, a par�r da
publicação desta deliberação.



20 Nº 86 - Armação dos Búzios
21 de outubro de 2022

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

§ 1º A expedição dos históricos escolares e declarações de conclusão de série deverá ocorrer no prazo máximo
de 30 (trinta) dias.

Art.  1º As  Unidades  Escolares  da Rede Municipal  de  Ensino de Armação dos  Búzios  só  poderão expedir
cer�ficados/diplomas  rela�vos  aos  cursos  sob a  égide da Lei  Federal  nº  9.394/1996, após  terem sido  os
mesmos previamente regularizados.

Art. 2º As Unidades Escolares deverão encaminhar à Secretaria Municipal de Educação Ciência e Tecnologia a
relação nominal dos alunos concluintes de Curso de Ensino Médio e Modalidade Normal.

§1º A relação de concluintes de Curso de Ensino Médio e na Modalidade Normal deve ser elaborada em papel
�mbrado e assinado pelo Diretor da Ins�tuição de Ensino, pelo Secretário Escolar e auten�cado pela Inspeção
Escolar;

§ 2º Ao final do ano le�vo a Unidade Escolar deverá encaminhar a Secretaria Municipal de Educação, Ciência e
Tecnologia,  com  vistas  à  publicação  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Poder  Execu�vo  e  dos  órgãos  da
administração direta e indireta do Município de Armação dos Búzios, nos formatos impresso e arquivo digital;

§ 3º As publicações a que se refere o caput deste ar�go serão acompanhadas pela Secretaria Municipal de
Educação, Ciência e Tecnologia, de forma que todo concluinte tenha resguardado o direito de receber seu
respec�vo documento de conclusão de forma correta e no prazo de 120 (cento e vinte) dias após divulgação
do resultado final nas Unidades Escolares;

§ 4º Os cer�ficados/diplomas serão assinados pelo Secretário Escolar, Diretor e pela Inspeção Escolar.

Art. 3º As Unidades Escolares deverão registrar em livro próprio os respec�vos cer�ficados/diplomas que
expedirem.

§ 1º O Diretor da Unidade escolar assinará o termo de abertura do livro a que se refere o caput deste ar�go e
rubricará as respec�vas folhas, obrigatoriamente numeradas.

§ 2º Do registro constarão os seguintes dados:

I - nome completo do aluno;

II - nacionalidade;

III - naturalidade;

IV - data de nascimento;

V - número de cédula de iden�dade e órgão expedidor, para os maiores de 16 (dezesseis) anos;

VI - especificação do curso concluído;

VII - data da conclusão do curso;

VIII - data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Poder Execu�vo e dos órgãos da administração direta e
indireta do Município de Armação dos Búzios;

IX - assinatura do concluinte;

X - assinatura do diretor, secretário escolar e o inspetor escolar.

Art.  4º O  Diretor  e  o  Secretário  Escolar  são  para  todos  os  efeitos,  responsáveis  pela  regularidade  dos
cer�ficados/diplomas expedidos pelo Estabelecimento de Ensino bem como pela guarda dos documentos que
comprovam a expedição dos mesmos.

Art. 5º Os cer�ficados/diplomas expedidos pelos estabelecimentos de ensino da Rede Municipal de Ensino, a
par�r  do  ano  de  2021,  obedecerão  ao  modelo  padrão  (verso  e  anverso)  determinados  pela  Secretaria
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

Art. 6º O órgão próprio da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, a quem cabe supervisionar
e avaliar o funcionamento das ins�tuições escolares de Educação Básica e Educação Profissional, ao iden�ficar
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e comprovar o funcionamento irregular  das  mesmas deverá de imediato,  comunicar,  através de relatório
detalhado, ao Conselho Municipal de Educação.

 Art. 7º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário,
em especial a Deliberação CME-AB N° 17/2015.

CONSELHEIROS
Viviane Tomaz da Costa Ferreira 

Regina dos Santos Rodrigues 

Maria Luíza Torres Mar�nho Manhães 

Elielson José Dias 

Virgínia Lane Mota Pereira 

Ivana Lúcia Ba�sta de Souza 

Shirlene Almeida de Azevedo Vidal 

Mônica Machado Neves Ramos 

Marcos Pimentel Gonçalves 

Cássia Quintanilha do Amaral 

Olívia Garcia da Silva Santos 

Bianca Rocha Brígido 

Cin�a Pereira dos Santos Machado 

Luiz Guilherme Scaldaferri Moreira 

Thomas carvalho Silva 

Ariana Camila de Oliveira Dias 

Vitória Gilselene da S. Pereira Ramos 

Miriam Oliveira da Alegre Cabral dos Santos 

Luciana Franco dos Reis 

Joana Alegre Cabral dos Santos 

CONCLUSÃO DO PLENÁRIO

A presente Deliberação foi aprovada por unanimidade.

Armação dos Búzios, 23 de novembro de 2021.

Maria Luı́sa Torres Martinho Manhães

 Presidente do Conselho Municipal de Educação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Gabinete do Secretário

                     

*REPUBLICADO NESTA DATA POR INCORREÇÕES
.

Designação de Fiscal

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas

atribuições  legais  e  administra�vas,  RESOLVE:  Designar:  Jardel  Luis  da  Silva

157.660.257-50069.567.294-07,  para  exercer  a  função  de  fiscal  do  processo  nº

7348/2022 da  empresa ANGELUS  PRODUÇÕES  ARTÍSTICAS  LTDA.  CNPJ:

30.178.826.0001-06 Endereço:  Rua Dr.  Mário Viana 399 Apto.  1104 -  Santa  Rosa -

Niterói - RJ. CEP 24.241-000,  para contratação do show da ar�sta “Bia Bedran” para

atender  toda  a  Rede  de   Ensino  e  a  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia, na feira literária. 

Armação dos Búzios, 12 de Setembro  de 2022.

-.

CARLA NATÁLIA G. M. TRAMBAIOLI
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Portaria nº. 188, de 27 de janeiro 2021
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14/2022

A Presidente do Conselho Municipal de Educação - CME, no uso de suas atribuições
que lhe confere o Art. 18,§ 4º da Lei Federal nº 11.947/2009, convoca os Membros do
Conselho  Municipal  de  Educação,  para  a  Reunião Ordinária,  prevista  para o  dia
24/10/2022,  às  9  horas,  na  Sala  dos  Conselhos,  situado  no  Centro  Empresarial
Rodolpho Périssé, Rua José Bento Ribeiros Dantas, 1785, Manguinhos – Armação
dos Búzios

         Da pauta constam os seguintes assuntos:

1. Leitura e votação da Ata da 12º Reunião Ordinária

2. Análise e atualização da Deliberação nº 21 que Revoga a Deliberação nº 16

3. Análise e votação do Planejamento Orçamentário para 2023

4. Leitura de emails recebidos

5. Assuntos Gerais

       Armação dos Búzios, 19 de outubro de 2022.

Maria Luı́sa Torres Martinho Manhães

Presidente do CME-AB

Conselho Municipal de Educação – CMEAB
e-mail: cmebuzios@educacaobuzios.net
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PORTARIA Nº 31, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022.
NOMEAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO

Venho por meio deste, designar as servidoras Luiza Cecilia Ramos da Silveira, matrícula
22.937 e Priscila dos Santos Valadão, matrícula 22.943, para exercerem a função de Fiscal do
Contrato  nº  169/2022,  firmado  entre  o  Município  de  Armação  dos  Búzios  e  a  empresa
CONSTRUTORA  METROPOLITANA  S.A,  cujo  objeto  consiste  na  contratação  de  empresa
especializada em serviços de engenharia para execução de pavimentação asfál�ca, drenagem
pluvial e sinalização no Município de Armação dos Búzios, referente à Requisição 08/2022.

 No âmbito das responsabilidades atribuídas ao Fiscal, estão abrangidas, sem prejuízo
de outras intrínsecas ou dispostas em legislação:

a)  Conhecer  detalhadamente  o  termo  de  referência  e  contrato  e  as  cláusulas  neles
estabelecidas;
b) Controle da vigência dos prazos contratuais;
c) A atestação das respec�vas notas fiscais ou documentos equivalentes, no caso de dispensa
das primeiras;
d) O controle do aumento injus�ficado dos custos para a Administração inerentes a execução
de contrato sob sua responsabilidade,  por  razões que não consultem ao melhor  interesse
público;
e) A confecção de registros e planilhas, quando for o caso, que espelhem a demanda, por parte
da administração, de insumos, bens ou serviços necessários ao desempenho de suas funções;
f) A emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de alterações e prorrogações
contratuais;
g)  A  pronta comunicação a  autoridade superior,  de qualquer  irregularidade constatada na
execução do instrumento contratual.

Armação de Búzios, 19 de outubro de 2022.

________________________________
Miguel Pereira de Souza

Vice Prefeito
Secretário Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

(Interino)

Cientes,

_______________________________
Luiza Cecilia R. da Silveira

Fiscal do Contrato
Matrícula 22.937

_______________________________
Priscila dos Santos Valadão

Fiscal do Contrato
Matrícula 22.943

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,  SANEAMENTO E
DRENAGEM
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO
Gabinete do Secretário

                     

                                                                                                                        Processo n° 11292 /2022

Designação de Fiscal

O Secretário Municipal de Turismo, no uso de suas atribuições legais e administra�vas,

RESOLVE:

Fica  designado  o  servidor  ANDRÉ  DA  SILVA  VALLES  ,  inscrito  no  CPF  nº

143.467.837-, para exercer a função de fiscal do processo nº 11292/2021, , referente a

contratação da empresa CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VELA, inscrita no CNPJ SOB

N° 17.543.402/0001-35,  para realização do evento denominado FESTIVAL DE

VELA DE BÚZIOS 2022, no município de Armação dos Búzios.

Armação dos Búzios 21 de outubro de 2022

                                                             Cordialmente

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA
Secretário de Turismo

(Interino)

Ciente

 ANDRÉ DA SILVA VALLES 

Fiscal do contrato
 

 

_______________________________________________________________________________________________ 
Estrada da Usina Velha nº 600 – Centro, Armação dos Búzios/RJ – CEP 28950-000 

licitacao@buzios.rj.gov.br  

 

 
 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Administração 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 069/2022                                        

 
PROCESSO: 10611/2022                                                             
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 
fornecimento de material de decoração e iluminação festiva em espeque a iluminação natalina que na 
intenção de promover o aspecto da beleza e harmonia a Prefeitura de Armação dos Búzios,                                                 
 
DATA DO CERTAME: 07 de novembro de 2022 - segunda-feira - 10:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS                                                                                          
 
VALOR GLOBAL: R$ 1.646.365,48(um milhão, seiscentos e quarenta e seis mil, trezentos e sessenta e 
cinco reais e quarenta e oito centavos)                                                                                        
 
LOCAL DO CERTAME: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
através do email licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para 
ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da 
licitação 

 
Armação dos Búzios, 21 de outubro de 2022 

 
 

Paulo Henrique de Lima Santana                                                                                       
PREGOEIRO  

 
 

 
  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO
Gabinete do Secretário

                     

                                                                                                                        Processo n° 11292 /2022

Designação de Fiscal

O Secretário Municipal de Turismo, no uso de suas atribuições legais e administra�vas,
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MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA
Secretário de Turismo

(Interino)

Ciente

 ANDRÉ DA SILVA VALLES 

Fiscal do contrato
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